PROJETO DE LEI Nº  4506/2016
Autoriza o Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de terreno que identifica ao Grupo de Assistência Social Paroquial – GASP, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao GASP – Grupo de Assistência Social Paroquial, Direito Real de Uso de um terreno situado na Rua Dr. Fábio Helvécio Ferreira Borges, esquina com Rua 1, Bairro Jardim Panorâmico, com uma área de 528,75 m² (quinhentos e vinte e oito metros e setenta e cinco centímetros quadrados), medindo 27,00 m. (vinte e sete metros) de frente para a Rua  Dr. Fábio Helvécio Ferreira Borges, 27,60 m. (vinte e sete metros e sessenta centímetros) pelo lado esquerdo confrontando com a Rua 1, 25,00 m. (vinte e cinco metros) pelo lado direito , 15,30 m. (quinze metros e trinta centímetros) de fundo, cadastrado sob inscrição n° 42-28-0027-000-000, de propriedade do Município de Patos de Minas, destinado a equipamento comunitário, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o n° 3/35.319.

Art. 2º O terreno público ora concedido em direito real de uso destina-se à implantação de uma sede para a entidade, onde serão realizadas atividades de interesse da instituição.
Art. 3º A presente concessão de uso será celebrada pelo prazo inicial de 30 (trinta) anos, podendo ser prorrogada por igual período através de termo aditivo, após demonstrada e comprovada a presença de interesse público primário favorável à prorrogação, mediante nova autorização legislativa.
Art. 4° A concessão será rescindida, de pleno direito, antes do prazo previsto no artigo anterior, nos seguintes casos:
I – se o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 02 (dois) anos contados da data de publicação desta Lei;
II – se, em qualquer tempo, for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, bem como no caso de extinção da concessionária.
Parágrafo único. O Executivo poderá incluir no termo de concessão de direito real de uso, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.
Art. 5º Em caso de rescisão será facultado ao concessionário retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Administração, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.
Art. 6º A concessionária não poderá, sob pena de rescisão da concessão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel.
Art. 7° Fica REVOGADA a Lei nº 5.506, de 29 de dezembro de 2004.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 572, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 
Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de terreno que identifica ao Grupo de Assistência Social Paroquial  - GASP, e dá outras providências.”
O presente Projeto de Lei tem como objetivo a ampliação do atendimento do GASP, visando atingir um maior número de famílias em prol da comunidade local.

A Pastoral da Criança também utilizará o local para acompanhamento individual das crianças e de suas famílias pelos agentes e o séquito das gestantes.

Assim, evidente o interesse público na pretendida concessão.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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